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lléiiiri ~---·--Conferência Municipal de Assistência Social 

DECRETO nº 028, de 17 de abril de 2023. 

Convoca a XI Conferência Municipal de Assistência Social. 

O Prefeito Municipal de Curralinhos PI, em conjunto com a Presidente do Conselho 

Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições e, considerando a necessidade de 

avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social no município, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica convocada a XI Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada 

no dia 28/04/2023, tendo como tema central : "Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o 

SUAS que queremos". 

Art. 22 As despesas decorrentes da realização da Conferência de Assistência Social, 

correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de Assistência 

Social. 

Art. 32 Este Decreto/Portaria/Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

Curralinhos-PI, 17 de abril de 2023. 

~-/L.~L 
~ Urna Araujo ~ 

Prefeito Munlclpal 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Curralinhos PI 

ld:OE28976B9AlOFDDD 

Lei Municipal nº 295/2023, de 17 de abril de 2023. 

&efeito Municii"'1 do Municlpio de Cuttalinhos/Piaul, no uso de suas atribuições lcgm, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municii"'1 de V crcado,cs aprovou e cu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Are. 1°. Fica criado no Municlpio de Cuttalinhos/Piauí o Fundo Municipal de Cultura - FMC, instrumento 
de captação e aplicação de rccunos para a concessão de incentivos cm favor de pessoas fisicas ou jurldicas, 
para a realização de projetos arústicos e culturais no Municlpio de Cuttalinhos/Piaul, nos teanos da presente 
lei. 

Parigrafo único. O incentivo aludido no "caput'' deste artigo coacspondcrá à libcnçio de recursos 
financeiros pelo Fundo Municii"'1 de Cultura cm proveito do empreendedor dos projetos culturais 
aprovados pelo Conselho Municipal de Polltica Cultural. 

Are. 2:'. O Fundo Municipal de Cultura - FMC, teri orço.mcnto próprio, constituindo seus recursos por meio 
de: 

I - domçõcs orçamentárias do Munidpio Cuaalinhos/Piauf e recursos adicionais que a lei cslllbclcccr no 
transconer de cada exercício; 

II - as transferências oriundas do orçamento do Estado e União e seus rcspcctivos fundos; 

m - doações, auxO.ios, contribuições, subvenções e transferências de entidades; 

IV - receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na fomia da lei. 

V - paredas do produto de arrccadaçio de outras rcceitas próprias oriundas de financiamentos das atividades 
econômicas, os :rendimentos e os juros de aplicações finsn.cciras, de prcst:açio de serviços e de outras 
transferências que o Fundo Municipal de Cultura teri din:ito à receber por força da lei e de convênios no 
setor; 

VI - produto de convâtlos 6.mttdos com outras entidades financiadoras; 

VIl - doações cm espécies feitas dircwnente ao fundo; 

VIII - outras receitas que vcolw:n a ser legalmente instituídas. 

Parágrafo Único. Os recursos que compõem o fundo serão deposimd.os em conta especial sob a 
dcnominaçio c'Fundo Municipal de Cultur.a. 1e 

Are. 3°. Em rdaçio ao Fundo Municii"'1 de Cultwa, cabe ao Conselho Municii"'1 de Cultural: 

I - Gerir e definir diretrizes e prioridades de aplicação dos seus =ursos; 

II - Fiscalizar a aplicaçio dos recursos conforme WS diretrizes e projetos aprova.dos; 

m -Manter o controle escriturai de aplicações financeiras nos teanos das resoluções do Conselho Municii"'1 
de Cultural; 

IV - Liberar os rccunos a serem aplicados nos teanos das resoluções do Conselho Municii"'1 de Cultural. 

Art. 4°. O Fundo Municipal de Cultwa será gerido administratiwmente pela Secretaria Municipal de Cultwa 

através do controle e aprovação do Conselho Municipal de Cultwal 

§1 º. A proposta otçamentária do Fundo Municipal de Cultwa constará no Plano Plurianual do Município 
de Cumlinhos/Piaul. 

§2". O otçamento do Fundo Municipal de Cultwa integmrá o otçamento da Secretaria Municipal de Cultura. 

§3°. A dotação otçamentária especifica será criada pela Administração Pública Municipal de 
Cumlinhos/Piaul, tio logo sejam tcalizadas as receitas co=spondentes. 

Art. 5º. Os recursos do Fundo Municipal de Cultwa serio aplicados em projetos que visem fomentat e 
estimular a produção artístico-cultural no munidpio de Cumlinhos/Piaul, comptcendidos estes como os 
que abnmgcm produções e eventos artístico-cultwais, especialmente nas áreas da música, dança, teatro, 
circo, cinema, artesanato, fotogmfia, vídeo, literatum, artes plásticas e gtáficas, folclore, cultwa e 
manifestação popular, patrimônio histórico, museologia, bibliotecas, arquivo histórico, estudos, pesquisas e 
cursos de fonnaçio artístico-cultural nos seus devidos ~entos. 

Art. 6°. O Fundo Municipal de Cultwa instituirá a Comissão de Avaliação Técnica - CA T, que atuar.í como 

órgão consultor e de apoio financeiro. 

§1 º. A Comissão de AVlliiação Técnica será composta por 02 (dois) representantes indicados pelo Gestor 
Público Municipal e 02 (dois) representantes indicados pelo Conselho Municipal de Cultural, dentre os quais 
se elegení 01 (um) secretário (a). 

§2". Fica limitado à 01 (um) o número de projetos aprovados por proponente em cada edital. 

§3º. Os critérios pata a avaliação técnica dos projetos apresentados serão fixados anualmente pelo Conselho 
Municipal de Cultural e publicados por meio de edital. 

Art. 7°. Os projetos pata o Fundo Municipal de Cultwa devem ser encaminhados, obrigatoriamente, em 
formulário próprio disponibilizado pela Secretaria Municipal de Cultum, no qual conste a natureza do 
projeto, objetivos, recursos financeiros e humanos envolvidos, bem como a contrapartida oferecida. 

Art. 8°. O emptcendedor cultural beneficiado deverá aprescntat à Secretaria Municipal de Cultwa um 
cronograma de execução ffsioo-financciro, devendo prestat contas periodicamente de aconlo com o 
recebimento do awdlio. 

Parágrafo único. No caso de libcnçio de recursos por etapas, cada liberação ficaní condicionada à 
apresentação e aprovação das contas da etapa anterior. 

Art. 9". Os projetos deverão apresentat proposta de contrapartida social, entendida esta como ação de 

retomo pelo apoio financeiro recebido e estat relacionada à desccnttalização e a universalização da cultum, 
bem como a democratização do acesso aos bens cultwais. 

Art. 1 O. É vedada a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultwa em: 

I - projetos de construção ou conservação de bens imóveis e em despesas de capital; 

II - projetos originários de Gestores Públicos à nfvel Municipal, Estadual e Federal; 

m - incentivo a obras, produtos, eventos e outras decottcntes, destinados ou circunscritos à circuitos 

privados ou à coleção de particulares. 

Art. 11. O Fundo Municipal de Cultwa será administrado pela Secretaria Municipal de Cultum, sendo a 

desrinação e fiscali2ação da aplicação de recursos exercida pelo Conselho Municipal de Cultwal 

§1 º. Nenhum recurso do Fundo Municipal de Cultwa poderá ser movimentado sem a aprovação do 

Conselho Municipal de Cultural e após cxpr:cssa autorização do Secr:ctário Municipal de Cultura. 

§2". Anualmente o Secr:cw:io Municipal de Cultwa encaminlwá ao Conselho Municipal de Cultural pata 

análise e aprovação, tclatório de pr:cstação de contas da movimentação econômico-financeira do Fundo 

Municipal de Cultum, conforme dir:ctrizcs e projetos em execução. 

Art. 12. O Gestor será o Secr:cw:io Municipal da Cultum, juntamente com o Setor F'manceiro. 

Art. 13. O Fundo Municipal de Cultwa não poderá exaurir seus recursos desrinando os à apenas um único 

projeto. 

Parágrafo único. A existência de pattodnio financeiro oriundo de outras entidades e pessoas ffsicas, não 

poderá ser considerada óbice pata avaliação e seleção de projetos. 

Att. 14. Caberá a Administração Pública Municipal enviar à Câmara Municipal de V ercadores o tclatório 

anual sobr:c a gestio do Fundo Municipal de Cultum, até o dia 30 de março do ano subsequente. 

Art. 15. Aplicar-se-ão ao Fundo Municipal de Cultwa as normas legais de controle e prestação de contas 

pelos órgãos internos da Administração Pública Municipal de Cumlinhos/Piaul, sem prejuízo da 

competência especifica do Tribunal de Contas do Estado e outros órgãos de controle. 

Art. 16. As despesas administrativas decottcntes da aplicação desta lei cottetão à conta de dotações 

otçamentárias, ficando a Administração Pública Municipal desde logo autorizado a abrir créditos 

complementares necessários à sua cobettwa. 

Att. 17. A Administração Pública Municipal de Cuttalinhos/Piauí, r:cgulamenwá esta lei no pru:o máximo 

de 60 (sessenta) dias a contat da data de sua publicação. 

Art. 18. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Currallnhoa, Piauí 17 de abril de 2023. 
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Prefeito Municipal 
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